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Dispõe sobre abertura de credito e~ 
pecial no valor de Cr$ .. . ... . . .. .. . 
191 . 800 . 000 , 00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e prom ulga a se 
guinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a abrir um credito especial no valor de Cr$ 191.800.000,00 (cento e noventa 
e um milhÕes e oitocentos mil cruzeiros), dest i nado a auxiliar e / ou sub 
vencionar as seguintes entidades: 

AADA - Associação de Apoio aos Deficientes 
Auditivos 

ADEF - Associação dos Def i ci entes Fisicos 
de são Jose dos Campos 

APAE - Associação de Pa i s e Amigos dos Ex 
cepcionais de São José dos Campos 

ASIN - Associação para Sind r ome de Down de 
São José dos Campos 

Associação "Casa da Amizade" das Senhoras 
de Rotarianos de São Jose dos Campos 

Associação Cristã de Moços de São José dos 
Campos 

AAFLAP - Associação de Apoio aos 
dos Lábio - Palatais de SJCampos 

Fissura 

ACEPE - Associação de Cult ur a , Ed ucação e 
Pesquisa 

AMCAN - Associação Monte Cas t elo de Auxi 
l i o aos Necessitados 

AMP - Associação Mut i rão Popular de São Jo 
se dos Campos 

APAC - Associação de Proteção e Assistência 
aos Condenados de SJCampos 

Casa Santa Inês 

Casa de Oração "Amor e Lu z " 

PRO-VISAO- Centro de Prevenção e Reabili 

Cr$ 2.400.000,00 

C r $ 1 . 200 . 000 , 00 

Cr$ 20 . 000 . 000,00 

Cr$ l . 600 . 000,00 

Cr$ 400.000 , 00 

Cr$ 960.000,00 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

1 . 600.000,00 

1. 200 . 000 , 00 

7 . 200.000,0tl 

2 . 400 . 000,00 

4 . 000.000,00 
( 
.. 
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CEPEM - Centro Promocional de Eugenio de 
Melo 

Centro Esp1rita Divino Mestre - Departame~ 

to Mãe SÕzinha 

C e n t r o E s p i r i t a " Amo r e C a r i da d e '1 

Centro E s p i r i ta 11 Nosso L a r " 

Creche Patronato Nossa Senhora Aparecida 

CVV- Clinica de Repouso Francisca Júlia 

CVV - Lar e Esperança 

Cruzada Paroquial de Assistência 

Eden Lar das Crianças 

Grupo Nova Era 

Guarda Mirim de São Jose dos Campos 

Hospital Infantil Antoninho da Rocha Marmo 

Irmandade da Santa Casa de MisericÕrdia de 
SJCampos 

Lar Infantil Maria Marcondes 

Lar Simeão das Crianças 

Obra As si stêncial e Social Coração de 
"Creche Rosãl ia Joana Scheid" 

Obra Assistencial São Dimas 

Maria 

Obra de Assistência e Promoção Rural 
D1 Ars 

Cu ra 

Obras Assistenciais Irmã Clara 

Obra de Ação Social Pio XII - Asilo 
to São João de Deus 

Re can 

Obra de Ação Social Pio XII - Creche Maria 
Isabel 

Obra de Ação Social Pio XII - Hospital 
Maternidade Pio XII 

e 

Obra Social e Assistencial "Frei Dionizio" 

Obra Social e Assistencial Nossa 
Auxiliadora 

Obra Social e Assistencial Nossa 
do Rosãrio 

Senhora 

Senhora 

Obra Social e Assistencial "Madre Maria Te 
reza de Jesus Eucaristico" 

rLS. N9 

Cr$ 2.640 . 000,00 

Cr$ 2.400.000,00 

Cr$ 1 . 200 . 000,00 

Cr$ 400.000,00 

Cr$ 400.000,00 

Cr$ 4.400.000,00 

Cr$ 8 . 000 . 000,00 

Cr$ 1.680 . 000,00 

Cr$ 10.000.000,00 

Cr$ 8.000.000,00 

Cr$ 4.000.000,00 

Cr$ 2 . 800.000,00 

Cr$ 4 . 000.000,00 

Cr$ 10.000 . 000,00 

Cr$ 

Cr$ 

C r$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

C r$ 

c rs 

2.400.000,00 

4.160.000,00 

2.400.000 , 00 

1.960.000,00 

6.400.000,00 

3.600.000,00 

4 . 400 . 000,00 

3 . 380.000,00 

8.000 . 000,00 

2.400.000 , 00 

1 . 900 . 000,00 

Cr$ 4 . O O O?' O O t \l 
Cr$ç;J.oo,o,oo 'i 
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Obra Social e Assistencial "Magnificat" 

Obra Social e Assistencial São Lucas 

Obra Social Celio Lemos 

PAS - Programa de Ação Social 

Sanatõrio Maria Imaculada 

SOBEM - Soc i edade do Bem Estar do Menor de 
SJ C 

Solar Cristão 

SORRI - São Jose dos Campos 

Unidade Vicentina Promocional 

GAFV - 1049 Grupo Escoteiro do Ar "Falcões 
do Vale" 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

3.280.000 , 00 

2.400 . 000,00 

2.400.000,00 

1.600.000,00 

6.800.000,00 

6.800.000,00 

840 .0 00,00 

9.600 . 000,00 

2.000.000,00 

400 . 000 , 00 

Art . 2Q - O credito aberto no artigo ante-
rior correra por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamen 
tãrias: 

ENCARGOS E ASSISTtNCIA SOCIAL 
1 7 . 1 o Encar go s e Assist ência Social 
17.10-03080312 . 012 Subvenções ou Auxllios a Distribu i r 
17.10-3231 Su bvençõe s Soc i ais Cr$ 13 2 .600. 000,00 
17.10-4331 Aux11 i os par a Despesas de Capital Cr$ 59.200.000,00 

Ar t . 39 - Esta lei entrará em vigor na data 
da sua publicação e terã validade ate 31 de dezembro de 1992. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
21 de outubro de 1991. 

dos Santos 

J 
Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

d a S e c r e ta r i a d e A s s u n t os J u r 1 d i c o s , a o s v i n t e e u m d i a s d o m ê s d e o u t u b r o 
do ano de mil novecentos e noventa e um. 

-
- A..../---- ~ 
~unato Junio 

Divisão de Formalização e Atos 

DFO / wm .. . I .. . 


